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SADM SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO

SS SECRETARIA 
DE SAÚDE

SEURB SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
E URBANISMO

SECRETARIA DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Em atendimento ao disposto no artigo 18 da Portaria CVS 01 de 
05/01/2024 e artigos 9º e 142 da Lei Estadual 10.083/98 (Código 
Sanitário do Estado de São Paulo), torna público 
 
Notificamos o estabelecimento GABRIELA ROSA – SERVIÇOS 
ODONTOLÓGICOS (Processo n.º 750/2021), na pessoa do seu 
Responsável Técnico e/ou Legal, que a solicitação de 
prorrogação de prazo de 30 (trinta) dias foi deferida por esta 
Coordenadoria para providências referente à atendimento 
integral das adequações da Ficha de Procedimentos nº 
01.002612/25, a partir de 05 (cinco) dias após esta publicação. 
 
Notificamos o estabelecimento RAIA DDROGASIL S.A. 
(Processo n.º 036/2025), na pessoa do seu Responsável 
Técnico e/ou Legal, que a solicitação de prorrogação de prazo 
de 30 (trinta) dias foi deferida por esta Coordenadoria para 
providências referente à FICHA DE PROCEDIMENTOS N° 
01.000438/2026, a partir de 05 (cinco) dias após esta 
publicação. 
 
SOLICITAÇÃO DE ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA - DEFERIDA 
Processo: 756/2023 (APF 193/2026) - FARMACIA E DROGARIA 
NISSEI S.A. 
Responsável Técnico: TIAGO BRUNO FERREIRA MACHADO 
 
SOLICITAÇÃO DE ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA SUBSTITUTA - DEFERIDA 
Processo: 756/2023 (APF 194/2026) - FARMACIA E DROGARIA 
NISSEI S.A. 
Responsável Técnico Substituto: KELLER BAILOV VANAZZI DE 
OLIVEIRA 
Processo: 756/2023 (APF 195/2026) - FARMACIA E DROGARIA 
NISSEI S.A. 
Responsável Técnico Substituto: JIVANEIDE OLIVEIRA FREITAS 
 
SOLICITAÇÃO DE BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - 
DEFERIDA 
Processo: 756/2023 (APF 191/2026) - FARMACIA E DROGARIA 
NISSEI S.A. 
Responsável Técnico: DIOGO CAMPOS SANTANA 
 
SOLICITAÇÃO DE BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
SUBSTITUTA - DEFERIDA 
Processo: 756/2023 (APF 192/2026) - FARMACIA E DROGARIA 
NISSEI S.A. 
Responsável Técnico Substituto: TIAGO BRUNO FERREIRA 
MACHADO 
 
SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA – 
DEFERIDA 
Processo: 278/2003 - (APF 082/2025) MAXI SERVIÇOS LTDA 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 022/2026 - FRESENIUS 
KABI BRASIL LTDA 
Em 27/02/2026 
LAVRADO TRM n.º 4827/2026 de INUTILIZAÇÃO DO PRODUTO 

SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE RESPONSÁVEL LEGAL - 
DEFERIDA 
Processo: 392/2013 (APO 1132/2024) - CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO MEDICI EIRELI  
Responsável Legal: GUILHERME FARIAS DOS SANTOS 
 
SOLICITAÇÃO DE BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - 
DEFERIDA 
Processo: 392/2013 (APO 1134/2024) - CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO MEDICI EIRELI  
Responsável Técnico: MARCO ANTONIO G. MEDICI 
 
SOLICITAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA - DEFERIDA 
Processo: 338/2025 - MABELA ODONTOLOGIA LTDA 
 
SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA - 
DEFERIDA 
Processo: 392/2013 (APO 1136/2024) - CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO MEDICI EIRELI  
 
SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA - 
DEFERIDA 
Processo: 098/2023 (APA 233/2026) - SUSHI DELIVERY J COSTA 
LTDA 
 
SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA – 
DEFERIDA 
Processo: 515/2014 - (APF 1448/2025) P.S LOGISTICA E 
PROMOÇÕES ARMAZÉNS GERAIS LTDA 
 
SOLICITAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE NOTIFICAÇÃO DE 
RECEITA “A” - DEFERIDA 
Processo: 125/R - ANA CAROLINA PINTO BEZERRA SOTER 
NUMERAÇÃO FORNECIDA: 727.781 A 727.980 SÉRIE Q 
 
SOLICITAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE NOTIFICAÇÃO DE 
RECEITA “B” - DEFERIDA 
Processo: 125/R - Ana Carolina Pinto Bezerra Soter 
NUMERAÇÃO FORNECIDA: 2601.2-35.0621827 a 2601.2-
35.0622326 
 
SOLICITAÇÃO DE SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DA RAZÃO 
SOCIAL - DEFERIDA 
Processo: 392/2013 (APO 1133/2024) - CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO MEDICI EIRELI  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 122/2026 - SAFE MED 
MEDICINA OCUPACIONAL E EXAMES LTDA 
Em 20/02/2026 
LAVRADO AIF n.º 6638/2026 
 
INUTILIZAÇÃO DE FORMULÁRIO POR ERRO DE LAVRATURA 
AIP 5553/2026 
AIF 6642/2026 
 
RETIFICAÇÃO DO COMUNICADO PUBLICADO EM 04/03/2026: 
SOLICITAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO – 
DEFERIDA 
Processo: 530/2025 - ALLEN PRODUTOS CIRURGICOS LTDA 
 
ONDE O TEXTO CORRETO É: 
SOLICITAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA – DEFERIDA 
Processo: 530/2025 - ALLEN PRODUTOS CIRURGICOS LTDA 
 
RETIFICAÇÃO DO COMUNICADO PUBLICADO EM 04/03/2026: 
SOLICITAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO – 
DEFERIDA 
Processo: 127/2025 - ALPHA FARMA MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS LTDA 
 
ONDE O TEXTO CORRETO É: 
SOLICITAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA – DEFERIDA 
Processo: 127/2025 - ALPHA FARMA MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS LTDA 
 
RETIFICAÇÃO DO COMUNICADO PUBLICADO EM 21/02/2026: 
SOLICITAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE NOTIFICAÇÃO DE RECEITA 
“B2” - DEFERIDA 
Processo: 313/R - REINALDO MATILDA SHIGUIHARA 
Numeração fornecida: 2602.3 - 35.0000250 de B2 
 
ONDE O TEXTO CORRETO É: 
SOLICITAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE NOTIFICAÇÃO DE RECEITA 
“B2” - DEFERIDA 
Processo: 313/R - REINALDO MATIDA SHIGUIHARA 
Numeração fornecida: 2602.3 - 35.0000151 A 2602.3 - 35.0000250 
DE B2 

 
 

 

Secretaria de Planejamento e Urbanismo 
planejamento@barueri.sp.gov.br 

Rua Tarumã, n° 51 - BethavilleI 
Barueri/SP - Fone: 11 4199-1355 

COORDENADORIA TÉCNICA DE ANÁLISE DE PROJETOS 
 
 

PROCESSOS APROVADOS 
 
Protocolo: 159.559/2025 - Interessado: BBCDG Empreendimentos e Participações Ltda 
Protocolo: 226.984/2025 - Interessado: Nivaldo Luiz de Aguiar e Outro 
Protocolo: 235.218/2025 - Interessado: The Placers Participações Ltda 
Protocolo: 235.783/2025 - Interessado: Alberto Ferreira Delgado 
Protocolo: 238.748/2025 - Interessado: Roberto Graziano Russo e Claudia Fonseca Rosa Dau Russo 
Protocolo: 014.399/2026 - Interessado: Luiz Figueiredo Cunha  
Protocolo: 039.640/2026 - Interessado: Alberto Ferreira Delgado 
 
PROCESSOS COMUNICADO 
 
Protocolo: 079.093/2013 - Interessado: Residencial Aldeia Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda 
Protocolo: 172.722/2022 - Interessado: San Michele Empreendimentos Comerciais Eireli 
Protocolo: 086.539/2024 - Interessado: GNHL - Gestão e Participações Ltda 
Protocolo: 152.006/2024 - Interessado: Cláudio Leal dos Santos 
Protocolo: 224.325/2024 - Interessado: C.M.E.R. Holding Ltda 
Protocolo: 229.124/2024 - Interessado: Rosangela Pereira Barros 
Protocolo: 012.932/2025 - Interessado: Maria Regina da Silva Sousa 
Protocolo: 102.752/2025 - Interessado: João Batista Ferreira Viana 
Protocolo: 113.884/2025 - Interessado: Henrique Aranha Fogaça 
Protocolo: 174.951/2025 - Interessado: Myto Administração e Participações Ltda 
Protocolo: 184.242/2025 - Interessado: Rodrigo Anauate Ghattas 
Protocolo: 227.587/2025 - Interessado: Enio Canavello Barbosa 
Protocolo: 231.645/2025 - Interessado: Brazil Tower Cessão de Infraestruturas S.A. 
Protocolo: 033.124/2026 - Interessado: Vazquez 25 Participações e Administração de Bens Ltda 
Protocolo: 037.898/2026 - Interessado: JR10 Participações Ltda 
Protocolo: 043.608/2026 - Interessado: Darci Munhões de Oliveira 
 

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE DO USO DO IMÓVEL 
 

SOLICITAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA – DEFERIDA 
Protocolo: 042.021/2026 Interessado: Igor Campos de Paiva   

 
SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO DE NOTIFICAÇÃO – DEFERIDO 
Protocolo: 014.314/2026 Interessado: Rogério de Oliveira Perez 

 
SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO DE NOTIFICAÇÃO – INDEFERIDA 
Protocolo: 011.056/2026 Interessado: Moisés Alberto de Almeida 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

(NOTIFICAÇÕES E AUTO DE INFRAÇÃO/MULTA) 
 

Convocamos os proprietários e/ou os responsáveis pelo uso dos imóveis abaixo especificados a comparecerem 
ao órgão competente desta municipalidade (Secretaria de Planejamento e Urbanismo), situado à Rua Tarumã nº 51 – 
Bethaville I, Barueri - SP, para apresentarem defesa, devidamente instruída pelas provas de suas alegações, ou 
requererem a impugnação, por meio de expediente administrativo próprio, dos Atos Administrativos praticados pelos 
Agentes Fiscalizadores. 

 
Notificação de Advertência Nº 069 de 02 de março de 2026 (2)  
Finaxis Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S/A 
Avenida Aníbal Correia, 830 – Ponte de Cotia / Votupoca – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 

 
 

 

Secretaria de Planejamento e Urbanismo 
planejamento@barueri.sp.gov.br 

Rua Tarumã, n° 51 - BethavilleI 
Barueri/SP - Fone: 11 4199-1355 

 
Auto de Infração e Embargo de Obra Nº 070 de 03 de março de 2026 (2)   
Valdeilson Pereira dos Santos 
Rua Atenas, 1079 – Jardim Califórnia – Barueri – SP  
Prazo: 10 (dez) dias após a 1ª publicação 
 
Auto de Multa Nº 007 de 27 de fevereiro de 2026 (3) 
ADW5 Empreendimentos SPE Ltda 
Rua Rondônia, 265 equina com Avenida do Jesuítas, 1.350 – Nova Aldeinha / Aldeia – Barueri – SP  
Prazo: Imediato 
 
Auto de Multa Nº 008 de 03 de março de 2026 (2) 
Finaxis Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S/A 
Avenida Aníbal Correia, 830 – Ponte de Cotia / Votupoca – Barueri – SP  
Prazo: Imediato 
 
Auto de Multa Nº 009 de 03 de março de 2026 (2) 
Eduardo Coelho Moliterno 
Alameda Altair, 538/554 – Residencial Morada das Estrelas / Aldeia da Serra – Barueri – SP  
Prazo: Imediato 
 
Auto de Demolição de Obra Nº 071 de 03 de março de 2026 (2) 
Contracta Gama Empreendimento Imobiliário Ltda 
Rua Adelino Cardana, 477 – Bethaville I / Centro – Barueri – SP  
Prazo: 15 (quinze) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 072 de 04 de março de 2026 (2)   
Gran Vista Alphaville Ltda 
Rua Alberto José da Motta, 568 – Chácaras Val Paraíso / Cruz Preta – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 073 de 04 de março de 2026 (2) 
Joaquim Bernardo Jacinto 
Rua Glória, 238 – Parque dos Camargos / Silveira – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 074 de 05 de março de 2026 (2)   
Antônio Rodrigues Junior 
Rua Glória, 264 – Parque dos Camargos / Silveira – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 075 de 05 de março de 2026 (2)   
Rubslene Mendes Cardoso 
Rua Glória, 272 – Parque dos Camargos / Silveira – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 076 de 05 de março de 2026 (1)   
Ivana Ferreira Neves 
Rua São Paulo Apóstolo, 490 – Vila Boa Vista / Boa Vista – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 077 de 05 de março de 2026 (2)   
Flávio Soares 
Rua Iguape, 118 - Jardim Maria Helena / Votupoca – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 

 
 

 

Secretaria de Planejamento e Urbanismo 
planejamento@barueri.sp.gov.br 

Rua Tarumã, n° 51 - BethavilleI 
Barueri/SP - Fone: 11 4199-1355 

Notificação de Advertência Nº 078 de 05 de março de 2026 (2)  
Israel Pereira Lacerda / Bruna Santos Lacerda 
Rua Alberto José da Motta, 796 (Casa 11 Tipo 3) - Chácaras Val Paraiso / Cruz Preta – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Auto de Multa Nº 010 de 04 de março de 2026 (2) 
Rufê – Participações Societárias Ltda 
Avenida Arnaldo Rodrigues Bittencourt, 928 – Centro Comercial de Barueri / Centro – Barueri – SP  
Prazo: Imediato 
 
Auto de Multa Nº 011 de 06 de março de 2026 (1) 
Roberto Graziano Russo 
Alameda Inglaterra, 607 – Alphaville Residencial 1 / Alphaville – Barueri – SP  
Prazo: Imediato 
 
Notificação de Advertência Nº 079 de 06 de março de 2026 (1)  
Acqua Park Barueri 
Rua Dempachi Nakayama,356 - Vila Dom José / Cruz Preta – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 

SF SECRETARIA 
DE FINANÇAS

SEMA SECRETARIA DE  RECURSOS 
NATURAIS E MEIO AMBIENTE

 

 

 
 
 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
 

A Prefeitura Municipal de Barueri, por intermédio da Secretaria de Finanças, informa 
aos senhores proprietários e compromissários de imóveis, situados no município, 
que o IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA (IPTU) de 2026 
foi lançado, podendo ser pago em até quatro vezes, sendo o vencimento da 1ª em 
31/03/2026, da 2ª em 30/04/2026, da 3ª em 29/05/2026 e da 4ª em 30/06/2026.  
 
Informa, ainda, com relação aos contribuintes que, por ventura, ainda não 
receberam a notificação de lançamento, que a obtenção da 2ª via, poderá ser 
feita através da internet, a partir de 16/03/2026, acessando o portal de serviços 
portal.barueri.sp.gov.br, e clicando em seguida em “cidadão”, “moradia”, 
“emissão de 2ª via de IPTU”. Caso haja qualquer problema na emissão através do 
portal, dirigir-se ao Ganha Tempo, Setor Azul – Finanças, localizado na Avenida 
Henriqueta Mendes Guerra, 550, Centro, Barueri. 
 
 

 
               

  Barueri, 05 de março de 2026 
 
 
 

 Gustavo Cesar 
 SECRETÁRIO DE FINANÇAS 
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Secretaria de Recursos Naturais e Meio Ambiente  

Departamento de Qualidade Ambiental  

Divisão de Licenciamento Ambiental 

 

A SEMA/DTQA/DLA com uso das atribuições que lhe foram atribuídas pela Resolução SMA nº 
102, de 21 de dezembro de 2016 e Decreto Municipal nº 7.971 de 10 de setembro de 2014 
consoante a Deliberação CONSEMA - Conselho Estadual de Meio Ambiente Normativa nº 001 
de 08 de fevereiro de 2024, e considerando o Art 19º da CONAMA 237 de 1997, estão 
NOTIFICADAS as empresas abaixo a providenciarem, no prazo de 30 dias corridos, a partir da 
data do recebimento da notificação, a regularização perante a Divisão de Licenciamento 
Ambiental, sob a pena da aplicação das penalidades previstas na lei. Deverá desconsiderar 
esta publicação as notificações já atendidas. Os responsáveis das empresas deverão se 
regularizar junto a divisão. 

NOTIFICAÇÃO 

INTERESSADO DATA 
PEDIDO 

ENDEREÇO DO 
EMPREENDIMENTO 

DOCUMENTO 
EMITIDO 

DATA DE 
EMISSÃO 

DATA DE 
VALIDADE 

OBJETO DO 
LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL 

SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

DANFAT 
COMÉRCIO DE 

ARTIGOS 
PLÁSTICOS 

LTDA. 

20/01/2025 Rua Lapa, 163- 
Chácaras Marco NOT 001/2026 24/02/2026 - - INÉRCIA NO PROCESSO 

DE LICENCIAMENTO NOTIFICAÇÃO 

 

Secretaria de Recursos Naturais e Meio Ambiente  
Departamento Técnico de Qualidade Ambiental  

Divisão de Controle e Urbanismo 

Considerando os termos da Lei Municipal Nº. 2633 de 24 de agosto de 2018 estão 
NOTIFICADOS os proprietários ou responsáveis pelos lotes abaixo relacionados a 
providenciarem, no prazo de 30 dias corridos, a CONSTRUÇÃO DE MURO (FECHAMENTO), 
CONSTRUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) e LIMPEZA DO IMÓVEL, sob a pena da aplicação das 
penalidades previstas na lei. Deverá desconsiderar está publicação as notificações já atendidas. 
Os referidos proprietários e responsáveis deverão entrar em contato com a Secretaria de 
Recursos Naturais e Meio Ambiente, situada a Avenida Henriqueta Mendes Guerra, Nº. 1.124 
Jardim São Pedro – Barueri – SP, de 2ª à 6ª, das 8:00 as 16:30, para atualizar seus endereços de 
correspondência e interpor recursos. 

INTERESSADO ENDEREÇO DO TERRENO DOCUMENTO 
EMITIDO 

DATA DE 
EMISSÃO 

DATA DE 
VALIDADE 

OBJETO DA 
NOTIFICAÇÃO 

SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

F & P ADMINISTRACAO DE 
BENS E PARTICIPACOES 

LTDA 

RUA JOSE AUGUSTO DE 
CAMARGO 

NOT. 027/2026 TM 
NOT. 081/2026 TL 25/02/2026 SEM VALIDADE FECHAMETO 

LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

ARNALDO PIZA DE BARROS 
FONTES RUA RUI GAGGINE NOT. 095/2026 TL 02/03/2026 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

GILSON OLIVEIRA FRAGA 
ESTRADA DOUTOR 
CICERO BORGES DE 

MORASI 
NOT. 096/2026 TL 03/03/2026 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

MANOEL MUNIZ BARRETO RUA CLARO DE 
CAMARGO SOBRINHO NOT. 094/2026 TL 02/03/2026 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

FRANCISCO HAMILTON 
BARBOSA 

RUA GERTRUDES SILVA 
RAMOS, 640 

AI. 050/2026 
AI. 051/2026 02/03/2026 SEM VALIDADE LIMPEZA 

FECHAMENTO NOTIFICAÇÃO 

EKKO SPE 45 
EMPREENDIMENTO 
IMOBILIARIO LTDA 

AVENIDA ANIBAL 
CORREIA, 830 NOT. 001/2026 02/03/2026 SEM VALIDADE 

MONTANTE 
LIMPEZA NOTIFIAÇÃO 

DEIVID DOS SANTOS 
ORSOLON 

RUA MARQUES DE 
SALDANHA, 67 NOT. 097/2026 TL 03/03/2026 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

 

Secretaria de Recursos Naturais e Meio Ambiente  
Departamento Técnico de Qualidade Ambiental  

Divisão de Controle e Urbanismo 

Considerando os termos da Lei Municipal Nº. 2633 de 24 de agosto de 2018 estão 
NOTIFICADOS os proprietários ou responsáveis pelos lotes abaixo relacionados a 
providenciarem, no prazo de 30 dias corridos, a CONSTRUÇÃO DE MURO (FECHAMENTO), 
CONSTRUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) e LIMPEZA DO IMÓVEL, sob a pena da aplicação das 
penalidades previstas na lei. Deverá desconsiderar está publicação as notificações já atendidas. 
Os referidos proprietários e responsáveis deverão entrar em contato com a Secretaria de 
Recursos Naturais e Meio Ambiente, situada a Avenida Henriqueta Mendes Guerra, Nº. 1.124 
Jardim São Pedro – Barueri – SP, de 2ª à 6ª, das 8:00 as 16:30, para atualizar seus endereços de 
correspondência e interpor recursos. 

INTERESSADO ENDEREÇO DO TERRENO DOCUMENTO 
EMITIDO 

DATA DE 
EMISSÃO 

DATA DE 
VALIDADE 

OBJETO DA 
NOTIFICAÇÃO 

SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

ADEZUITA DE OLIVEIRA 
ESTECE / LUIZ ESTECE 

AVENIDA SARGENTO 
JOSE SIQUEIRA, 105 NOT. 100/2026 TL 09/03/2026 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

ADEZUITA DE OLIVEIRA 
ESTECE / LUIZ ESTECE 

AVENIDA SARGENTO 
JOSE SIQUEIRA, 105 NOT. 101/2026 TL 09/03/2026 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

MARIA LUIZA PEREIRA 
RONCON AV. DIRETRIZ, 30 NOT. 066/2026 TP 09/03/2026 SEM VALIDADE PASSEIO NOTIFICAÇÃO 

GERENCIABENS EMPREEND 
E PARTICIPACOES LTDA AV. DIRETRIZ, 22-24-26 NOT. 067/2026 TP 09/03/2026 SEM VALIDADE PASSEIO NOTIFICAÇÃO 

GERENCIABENS EMPREEND 
E PARTICIPACOES LTDA AV. DIRETRIZ, 22, 24,26 NOT. 068/2026 TP 09/03/2026 SEM VALIDADE PASSEIO NOTIFICAÇÃO 

DIVINO DE ALMEIDA LIMA RUA OTAVIO CALEGARI, 
47 

NOT. 102/2026 TL 
NOT. 063/2026 TP 

 
09/03/2026 SEM VALIDADE LIMPEZA 

PASSEIO NOTIFIAÇÃO 

BENEDITO DE ALMEIDA 
LIMA 

RUA OTAVIO CALEGARI, 
47 

NOT. 103/2026 TL 
NOT. 064/2026 TP 09/03/2026 SEM VALIDADE LIMPEZA  

PASSEIO NOTIFICAÇÃO 

HAMILTON DE ALMEIDA 
LIMA / SUELI AKIKO 
NAKAGAWA LIMA 

RUA OTAVIO CALEGARI, 
47 

NOT. 104/2026 TL 
NOT. 065/2026 TP 09/03/2026 SEM VALIDADE 

LIMPEZA 
PASSEIO NOTIFICAÇÃO 

 

CONVOCAÇÃO 

Convocamos os candidatos, abaixo relacionados, a comparecerem na Secretaria de Administração, situada à Rua do 

Paço, n°. 08 - Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, nos termos do artigo 12, 

parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro de 2011. (Estatuto dos Servidores Públicos do Município 

de Barueri). 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação. 

 NOME CARGO EFETIVO EDITAL CLASSIFICAÇÃO 

ISADORA AFONSO BOTCHKAREV AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 879 

BEATRIZ DE CARVALHO MENDES AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 880 

VANDERSON WELLINGTON MOURA 
COSTA 

AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 881 

THAYNÁ CAROLINY DOS SANTOS 
NOVAIS 

AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 882 

LIVIA TEIXEIRA FERREIRA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 883 

TAYNA MENESES DE SOUSA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 884 

RICARDO DE OLIVEIRA CHAMAS AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 885 

CAUA SIDRAO SIQUEIRA BARBOSA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 886 

ROSANGE FARIAS ROCHA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 887 

MIRELE CRISTINA PARO AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 888 

THAIS PEREIRA DE ALBUQUERQUE DIRETOR DE ESCOLA 003/2023 180 

PAULA CILENE OLIVEIRA 
RODRIGUES 

AGENTE DE CONTROLE E 
PREVENÇÃO AS ENDEMIAS 004/2023 44 

LUCINALDO MORAES TEIXEIRA TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 006/2023 15 

RAFAEL DA SILVA SANTOS AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 365 

DEISIMEIRE ALMEIDA DE PAULA AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 366 

ANA PAULA ASSIS DE SANTANA AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 367 

THAÍSY ELIZA FABRICIO FERRARI 
DE OLIVEIRA AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 368 

MARIA ELIÉUZA DE LIMA EDUCADOR ESPORTIVO 001/2024 28 

RAFAEL DE AQUINO PASSOS INSPETOR DE ALUNOS 001/2024 175 

PATRICIA THAIS FREIRE DA SILVA INSPETOR DE ALUNOS 001/2024 176 

ALANA PAULA DOS SANTOS SILVA INSPETOR DE ALUNOS 001/2024 177 

GUSTAVO DE SOUZA MÁXIMO  INSPETOR DE ALUNOS 001/2024 178 

KARLA GIOVANNA BARBOSA DA 
SILVA INSPETOR DE ALUNOS 001/2024 179 

MARIVAN ELISABETE DE SOUZA 
LIMA PEB I 001/2024 306 

LAÍS ROCHA SANTOS MARTINS PEB I 001/2024 307 
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SECRETARIA DE OBRAS 
 
 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA SO/Nº 001/2026 – CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ELABORAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE SISTEMAS DE 
EXTRAÇÃO DE GASES NA FATEC, GINÁSIO POLIESPORTIVO JOSÉ 
CORRÊA, CÂMARA MUNICIPAL DE BARUERI, SENAI E MONITORAMENTO 
CONTÍNUO NA INFRAESTRUTURA, VAPOR PIN, POÇOS DE 
MONITORAMENTO DE VAPORES, EXAUSTORES E POÇOS DE EXTRAÇÃO 
PARA APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIOS MENSAIS À CETESB - CENTRO 
COMERCIAL DE BARUERI. DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 
11/05/2026 às 09h00, no site eletrônico https://compras.barueri.sp.gov.br – 
EDITAL: Disponível a partir do dia 12/03/2026 – Maiores esclarecimentos 
https://www.barueri.sp.gov.br/sistemas/Licitacoes/Download/02-instrucoes.pdf - 
Pregoeiro (a) - VIVIANE ALVES DE LIMA. 
 

ANDERSON DOS SANTOS LEMOS PEB I 001/2024 308 

RAIMUNDA DA SILVA ARAUJO  PEB I 001/2024 309 

JACKELINE BARBOSA FELICIANO 
DA SILVA PEB I 001/2024 310 

GISLENE SOARES DA SILVA  PEB I 001/2024 311 

ELENA CLEIA DE SOUZA PEB II – EDUCAÇÃO MUSICAL 001/2024 45 

ARLEI GOMES DE SOUSA PEB II – MATEMÁTICA 001/2024 69 

FELIPE ELIZIO MAXIMO XAVIER PEB II – MATEMÁTICA 001/2024 70 

ANDRÉ SILVA  PEB II – MATEMÁTICA 001/2024 71 

ANALU SOARES PEB II – PORTUGUÊS 001/2024 89 

MARISTELA FERREIRA DA SILVA 
SOUSA PEB II – PORTUGUÊS 001/2024 90 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

                                                                                         

 

PROCESSO SELETIVO N° 001/2026/SADM  

CONVOCAÇÃO 

Convocamos o candidato, abaixo relacionado, a comparecer na Secretaria de Administração, situada à Rua 
do Paço, n°. 08 - Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, nos termos do 
artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro de 2011. (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Barueri).  

Trata-se de Processo Seletivo para nomeação temporária, que se utilizou da classificação do Concurso 
Público nº 004/2023, como critério de seleção. 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação tão somente deste Processo Seletivo, não 
havendo qualquer alteração em relação ao Concurso Público. 

NOME FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 

PROCESSO 
SELETIVO  

CLASSIFICAÇÃO 
NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO 

IVAN DA SILVA ROCHA TÉCNICO DE 
FARMÁCIA 001/2026 118 04 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

                                                                                         

PROCESSO SELETIVO N° 002/2026/SADM  

CONVOCAÇÃO 

Convocamos as candidatas, abaixo relacionadas, a comparecerem na Secretaria de Administração, situada 
à Rua do Paço, n°. 08 - Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, nos 
termos do artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro de 2011. (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Barueri).  

Trata-se de Processo Seletivo para nomeação temporária, que se utilizou da classificação do Concurso 
Público nº 002/2023, como critério de seleção. 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação tão somente deste Processo Seletivo, não 
havendo qualquer alteração em relação ao Concurso Público. 

NOME FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 

PROCESSO 
SELETIVO  

CLASSIFICAÇÃO 
NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO 

FERNANDA DE 
OLIVEIRA 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 002/2026 517 05 

ROSANA MARIA MEIRA TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 002/2026 518 06 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                                                                          

 

 

PROCESSO SELETIVO N° 005/2025/SADM  

CONVOCAÇÃO 

Convocamos os candidatos, abaixo relacionados, a comparecerem na Secretaria de Administração, situada 
à Rua do Paço, n°. 08 - Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, nos 
termos do artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro de 2011. (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Barueri).  

Trata-se de Processo Seletivo para nomeação temporária, que se utilizou da classificação do Concurso 
Público nº 002/2022 e 001/2024, como critério de seleção. 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação tão somente deste Processo Seletivo, não 
havendo qualquer alteração em relação ao Concurso Público. 

NOME FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 

PROCESSO 
SELETIVO  

CLASSIFICAÇÃO 
NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO 

FÁBIO CONTI DE BRITO PEB II – EDUCAÇÃO 
FÍSICA 005/2025 25 25 

BEATRIZ SANTOS 
COSTA 

PEB II – EDUCAÇÃO 
FÍSICA 005/2025 26 26 

SIMONE FLORENCIO 
FACHINI PEB II – MATEMÁTICA 005/2025 81 48 

ALINE MACENA DA SILVA 
AMARAL PEB II – MATEMÁTICA 005/2025 82 49 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
EDITAL – CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO –
003/2026/SADM 
 
Tendo em vista a necessidade emergencial e temporária, de excepcional interesse público (inciso IX, 
do artigo 37, da Constituição Federal/1988 e artigos 214 a 223, da Lei Complementar nº 277 de 
07/10/2011 – Estatuto dos Servidores do Município de Barueri), bem como a necessidade de a 
Municipalidade atender com presteza a substituição de servidores durante licenças, cessões e 
afastamentos, notadamente em áreas sensíveis do serviço público; 
 
Considerando a existência de concurso vigente para o cargo de Fisioterapeuta, Edital n° 001/2024, 
com classificação final publicada; 
 
Considerando a urgência na contratação de pessoal para a função e existirem candidatos classificados 
no referido concurso, que ainda não foram convocados; 
 
Com fundamento no disposto no parágrafo único, do artigo 218, da Lei Complementar nº 277, de 07 
de outubro de 2011, adota-se, para fins de seleção e classificação, o resultado oficial, pós-recurso, 
publicado no Jornal Oficial de Barueri, para os inscritos e aprovados para o concurso para o cargo, 
que ainda não foram convocados. 
 
Fica aberto o Edital para admissão de pessoal para atuarem por tempo determinado na Prefeitura 
Municipal de Barueri, na seguinte conformidade: 
                   

01. DAS FUNÇÕES, VAGAS, ESCOLARIDADE MÍNIMA/EXIGÊNCIAS, VENCIMENTOS E 
JORNADA DE TRABALHO 

 

FUNÇÃO VAGA 

Vagas 
reservadas 
às pessoas 

com 
deficiência 

ESCOLARIDADE 
MÍNIMA//EXIGÊNCIAS VENCIMENTO JORNADA DE 

TRABALHO 

Fisioterapeuta 01 - 
- Ensino Superior em 

Fisioterapia; e 
- Registro no Conselho de 

Classe. 
R$ 6.512,74 30 horas  

semanais. 

 
02. DAS EXIGÊNCIAS PARA A ADMISSÃO:   

 
02.01. Ao ser convocado o candidato se submeterá às exigências abaixo, sendo que a não 
comprovação no ato da admissão implicará sua exclusão do certame; 
a) Apresentar todos os documentos pessoais originais (RG, PIS/PASEP, CPF e Título de Eleitor com 
comprovante de votação para os eleitores que já votaram) e certificado de regularidade no serviço 
militar; 
b) Comprovar a escolaridade exigida, através de documento original; 
c) Quando da admissão, os documentos de escolaridade obtidos no exterior serão aceitos, se 
revalidados de acordo com as normas legais vigentes. Estes documentos, bem como quaisquer outros 
obtidos no exterior, deverão estar acompanhados de tradução pública e juramentada. 

 

d) Comprovar aptidão física e mental para a função através de exame médico a ser realizado pelo 
DTMST – Depto Técnico de Medicina e Segurança do Trabalho da Secretaria de Administração; 

d1) Os candidatos convocados serão submetidos a exame médico efetuado pelo Departamento 
Técnico de Medicina e Segurança do Trabalho - DTMST, da Secretaria Municipal de Administração, 
que avaliará sua capacidade física e mental no desempenho das tarefas pertinentes ao cargo a 
que concorrem.  
d2) O DTMST poderá solicitar quaisquer tipos de exames laboratoriais e complementares, laudos 
médicos, bem como comprovantes de vacinação, conforme a natureza de cada cargo. 
d3) Havendo necessidade de exame complementar ou laudo médico, o candidato deverá retornar 
ao exame médico com os documentos solicitados, dentro do novo prazo concedido, sob pena de 
desclassificação. 
d4) Dada a natureza da contratação, caso o(a) candidato(a)encontre-se em gozo de benefício 
previdenciário ou afastamento que o impeça de assumir a vaga de forma imediata, será esse(a) 
considerado inapto e desclassificado do certame. 

e) Apresentar no ato da admissão declaração quanto ao exercício ou não de cargo, emprego ou função 
pública e sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão; 
f) Não serão admitidos ex-servidores públicos demitidos por justa causa, e/ou exonerados a bem do 
serviço público, em qualquer área da Administração Pública; bem como os candidatos que tenham 
sido condenados por crimes contra a Administração Pública; 
g) A Prefeitura Municipal de Barueri ao seu exclusivo critério poderá solicitar atestado de antecedentes 
criminais ao candidato como exigência à admissão; 
h) O candidato convocado será submetido a exame médico pré-admissional. Se considerado inapto 
para exercer a função, não será admitido perdendo automaticamente a vaga; 
i) Não ter sido admitido temporariamente, antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses entre o término 
do contrato anterior e a admissão. 
 

03. DA CONVOCAÇÃO PARA A ADMISSÃO 
 
03.01. A convocação para admissão dos candidatos às funções constantes neste Edital é de exclusiva 
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Barueri e será realizada mediante publicação no 
JORNAL OFICIAL DE BARUERI, sendo de inteira responsabilidade do candidato seu 
acompanhamento. 

 
04. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
04.01. Os atos pertinentes à admissão de pessoal relacionados ao presente processo não implicam 
em reflexos na situação do candidato perante o concurso prestado, permanecendo essa inalterada. 
 
04.02. O presente processo terá validade de 01 (um) ano, contado da data de publicação da 
homologação, prorrogável por igual período, de acordo com o interesse e necessidade do Município. 
 
 
Barueri, 05 de março de 2026. 
 
 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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 Por esta razão, é importante ilustrar o Boletim Escolar da aluna, onde ficou 

evidenciado que as incidências de faltas ocorreram principalmente nos 3º e 4º 

bimestres/2025 e seu rendimento global foi satisfatório, atendendo à média mínima para  

aprovação, conforme disposto no Regimento Escolar Comum para as Escolas de Ensino 

Fundamental: 

 

 
 

            Nessa perspectiva, diante da complexidade do Recurso, faz-se necessário observar 

que a legislação tem avançado para uma perspectiva de FLEXIBILIZAÇÃO para alunos com 

deficiência e/ou questões graves de saúde.  

 

            Assim, sob essa ótica, cabe a nós educadores discutirmos mais enfaticamente as 

questões relacionadas à saúde mental no âmbito escolar, não somente em relação ao 

cuidado e a encaminhamentos clínicos (quando nos deparamos com algum aluno 

adoecido), mas também, em relação às questões educacionais. 
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13h15 terá consulta com o psiquiatra e 04/09/25 às 10h psicólogo e conversará com os 

especialistas para tentar estratégias para mudar a situação. Sem mais”. 

 

               Para tanto, também cabe destacar que o psiquiatra Sr. Frederico C. Leão, que 

realiza o acompanhamento da aluna D.G.R. desde 2023, descreveu em seu Relatório 

Médico datado em 01/09/2025, que a aluna possui Laudo Médico (CID 10 F.41.2), motivo 

pela qual, necessita de flexibilização na frequência escolar:                   
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 Neste sentido, o Conselho Municipal de Educação, constatou que a aluna foi 

considerada retida por apresentar uma INFREQUÊNCIA acima do permitido na legislação 

vigente.  

             Dessa forma, é importante destacar que a referida aluna não possui defasagem 

idade/ano e seu rendimento escolar /2025, não foi objeto para reprovação, pois 

apresentou média final acima de 5,0 em todas as disciplinas. Assim, conforme disposto pela 

Lei Federal nº 9.394/96, art. 24, V, o desempenho do aluno deve ter prevalência dos 

aspectos qualitativos sobre os quantitativos. 

 

             Assim sendo, mediante a condição apresentada pela aluna durante o ano letivo 

(excessivo número de faltas), a escola encaminhou relatório ao Conselho Tutelar em 09 de 

outubro de 2025, onde a Orientadora Educacional da escola, descreveu: 

             (...) “Danielly possui questões psicológicas e realiza acompanhamento psiquiátrico, 

porém não há atestado médico que recomende afastamento das atividades escolares. 

Assim, entende-se que a estudante possui condições de frequentar as aulas regularmente, 

conforme avaliação dos profissionais de saúde. ” 

 

              Mediante esses apontamentos, também foi observado que há vários documentos 

comprobatórios de consultas médicas (psiquiatria e pediatria) e apenas um atestado 

médico (de 02 dias) datado em 07/10/2025.  De acordo, com o atendimento realizado pela 

Orientadora Educacional Sra. Lilciliana Domingues Pedroso no dia 26 de agosto de 2025, 

com os responsáveis legais da aluna D.G.R., ficou evidenciado que:  “(...) Nesta data, os Srs. 

Elessandra G. dos S. Ribeiro e Eduardo S. Ribeiro, pais da aluna D. estiveram presentes nesta 

Unidade Escolar para explicar que a filha está com dificuldades para ir à escola, devido ao 

quadro emocional com possível ansiedade e depressão.  

 

 Hoje por exemplo, estava com uniforme e pronta para ir a escola, mas não conseguiu 

sair de casa mesmo com o pai insistindo. Expliquei que ela precisa fazer as atividades do dia 

que faltou e sua porcentagem de faltas está alta. A mãe contou que no dia 01/09/25 às 
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o ensino, na forma da legislação pertinente, conforme disposto pela Lei Municipal nº 980, 

de 09 de abril de 1997 e suas alterações, bem como, o artigo 2º, do Decreto Municipal nº 

4.113/1997: 

Art. 2º - Além das competências que lhe são conferidas pelo artigo 2º da 

mencionada Lei e demais atribuições que decorram da natureza de suas atividades, 

cabe ao Conselho: 

 (...) 

 IV, alínea e - decidir sobre recursos contra resultados de avaliação do rendimento 

escolar. 

 

             Dessa forma, durante a análise do Recurso Especial, foram verificados os seguintes 

documentos comprobatórios, sendo eles:  

 

1) Requerimento sobre Recurso contra o resultado final de 2025;  
2) Ata da Secretaria Escolar Digital da trajetória escolar da aluna desde a 
pré-escola até 8º ano do Ensino Fundamental na Rede Municipal de Ensino;  
3) Justificativa da representante legal da menor;  
4) Ata Final de Conselho de Classe/2025;  
5) Registro das reuniões de pais;  
6) Diários de Classe – 2025; 
7) Relatório Médico com CID - 2025; 
8) Atestado Psicológico - 2023;  
9) Termo de ciência de faltas - compromisso de assiduidade;  
10) Parecer descritivo do perfil da sala;  
11) Plano de Trabalho Docente - 2025;  
12)  Relatório de Desenvolvimento Escolar; 
13) Relatório da Gestão Escolar - 2025; 
14) Boletim Escolar - 2025; 
15) Relatório ao Conselho Tutelar: outubro/2025; 
16) Atividades para compensação de ausências; 
17) Regimento Escolar Comum para as Escolas de Ensino Fundamental; 
18) Relatório da Unidade Escolar - embasamento decisório. 
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                    Diante disso, devemos considerar o que preconiza a Lei Federal nº 14.254, de 

30 de novembro de 2021, artigo 2º: “As escolas de educação básica das redes públicas e 

privada, com o apoio da família e dos serviços de saúde existentes, devem garantir o 

cuidado e proteção ao educando com dislexia, TDAH ou outro transtorno de aprendizagem, 

com vistas ao seu pleno desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, com 

auxílio das redes de proteção existentes no território, de natureza governamental ou não 

governamental”.  

 

              Igualmente, não podemos deixar de elucidar o que traz a Lei Federal nº 14.819, de 

16 de janeiro de 2024, no artigo 1º, § 1º e 2º:                       

                                Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Atenção Psicossocial nas 

Comunidades Escolares. 

  §1º A política de que trata o caput deste artigo constitui estratégia para a 

integração e articulação permanente das áreas de educação, de assistência 

social e de saúde no desenvolvimento de ações de promoção, de prevenção e 

de atenção psicossocial no âmbito das escolas. 

                             §2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se integrantes da comunidade 

escolar: 

                                          I - alunos; 

                                         II - professores; 

                                        III - profissionais que atuam na escola; 

                                        IV -  pais e responsáveis pelos alunos matriculados na escola.      

                  

3- RELATÓRIO 

 Considerando que o Conselho Municipal de Educação é um órgão normativo, 

consultivo, deliberativo, propositivo, mobilizador e fiscalizador das Políticas Públicas 

Municipais para a educação e tem por finalidade deliberar sobre a matéria relacionada com  
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             Dentro deste contexto, é importante elucidar a declaração da psicóloga Alyne 

Ramos de Souza, que atendeu a aluna D.G.R., datada em 06 de fevereiro de 2023, da UBS 

Raquel Sandrini Ruela (Jd. Maria Helena), Barueri - SP, a qual solicita adaptações 

necessárias no âmbito escolar, conforme Atestado Psicológico. 
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              Sendo assim, o potencial para um aprendizado significativo pode ficar 

comprometido diante de uma saúde mental debilitada, o que pode implicar na diminuição 

do rendimento acadêmico. De acordo com Ferreira et al, (2019), “depressão afeta 

memória, raciocínio, atenção, capacidade de planejamento e por consequência funções 

executivas, que visam ao controle e à regulação do processo das informações no cérebro”. 

   

 Nesta perspectiva, na Indicação CEE/SP nº 239/2025, aprovada em 12 de março de 

2025, que dispõe sobre “o bem-estar coletivo, a saúde mental e as aprendizagens das 

crianças e dos adolescentes como uma responsabilidade compartilhada”, é citado que 

segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS), “Saúde mental é um estado de bem-estar 

mental que permite que as pessoas realizem seu potencial, lidem com o estresse da vida, 

percebam suas habilidades, aprendam bem, trabalhem bem, e contribuam para sua 

comunidade”(WHO 2022). É considerada direito humano básico e crucial para o 

desenvolvimento pessoal, comunitário e socioeconômico.  

 

 Embora seja determinada por uma interação complexa de tensões e 

vulnerabilidades individuais, sociais e estruturais, a saúde mental é vivenciada 

individualmente, gerando resultados variados que incluem sofrimento significativo com 

prejuízo funcional e transtornos mentais.  

 

 A UNESCO – Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura, 

alinha-se a essa visão, enfatizando a saúde mental como um componente crítico de saúde 

e bem-estar geral, sendo parte integral do processo educacional. 

 

             Neste entendimento também faz referência sobre a indissociabilidade entre as 

competências cognitivas e as socioemocionais. Observa-se em diferentes contextos 

escolares, um aumento dos problemas relacionados à ansiedade, depressão, bullying e 

transtornos de atenção entre estudantes, o que reforça a relevância da saúde mental. 
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Em 06/02/2026, a responsável da aluna a Sra. ELESSANDRA GOMES DOS SANTOS 

RIBEIRO, tomou ciência da decisão do Sr. Secretário de Educação. 

Em 06/02/2026, a Sra. ELESSANDRA GOMES DOS SANTOS RIBEIRO interpôs o 

pedido de Recurso Especial, conforme disposto na Deliberação CME nº 03/2021. 

Em 12/02/2026, o pedido de Recurso Especial da aluna D.G.R., nº 08 – RA: 

000114300614-8/SP, foi protocolado na Secretaria de Educação de Barueri, para 

encaminhamento ao CME. 

Em 23/02/2026, o Recurso Especial foi protocolado no CME - Conselho Municipal 

de Educação, para apreciação e julgamento nos termos da legislação específica. 

 

 

2 - INTRODUÇÃO 

              O presente Recurso Especial, diz respeito à aluna D.G.R. que desde 2023 apresenta 

um quadro relacionado a problemas de saúde mental, devidamente acompanhado pelos 

familiares e equipe médica da Secretaria de Saúde de Barueri. 

 

              No entanto, cabe destacar que embora existam avanços legislativos recentes 

voltados à atenção psicossocial no âmbito das unidades escolares, ainda há desafios na 

efetiva aplicação dessas normas no cotidiano escolar. Assim, é evidente o impacto desses 

transtornos para a aprendizagem, comprometendo funções cognitivas essenciais para que 

ocorra o aprendizado. 

 

 Dessa forma, faz-se necessária a adequada aplicação da legislação educacional 

vigente e o aprimoramento das práticas pedagógicas, de modo a assegurar uma educação 

mais inclusiva e equitativa. Segundo Da Silva et al (2022, p.8) afirma que: “o rendimento 

escolar está relacionado a uma série de fatores, alguns deles, no entanto fogem da esfera 

educacional e pedagógica, como é o caso dos transtornos psíquicos que podem se 

manifestar nos estudantes”.  
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PARECER CME Nº 05/2026 - aprovado em 27/02/2026. 

ASSUNTO: Recurso Especial contra a decisão da Secretaria de Educação - SE. 

INTERESSADA: Elessandra Gomes dos Santos Ribeiro. 

RELATORES (AS) CONSELHEIROS (AS): Expedito Alves Filho, Marcelo Soares de Oliveira, 

Margarete Aparecida Pedroso e Magda Guimarães Olegário Silva. 

 

 

1- HISTÓRICO 
 

Em 13/12/2025, a direção da EMEF PROFª SUZETE DA COSTA E SILVA MARIANO 

divulgou o resultado final de D.G.R., nº 08 - RA: 000114300614-8/SP, 8º ano C, do Ensino 

Fundamental II, que ficou RETIDA. 

Em 15/12/2025, a Sra. ELESSANDRA GOMES DOS SANTOS RIBEIRO, responsável 

pela aluna D.G.R., protocolou na secretaria da escola, o pedido de reconsideração contra 

o resultado final, dirigido à Direção da unidade escolar, nos termos da Deliberação CME nº 

03/2021. 

Em 18/12/2025, a Direção da unidade escolar reuniu-se com os professores da 

escola para análise do pedido de reconsideração. Após ouvir o conselho/ano/série, a 

Direção da Unidade Escolar acatou e manteve o resultado final, a RETENÇÃO da aluna. 

Em 19/12/2025, a responsável pela aluna D.G.R. tomou ciência do resultado do 

pedido de reconsideração. 

Em 29/12/2025, o Secretário de Educação instituiu a Comissão para análise dos 

recursos, através da Portaria SE nº 59/2025. 

Em 05/01/2026, a responsável pela aluna, Sra. ELESSANDRA GOMES DOS SANTOS 

RIBEIRO, interpôs recurso contra a decisão da direção da unidade escolar, junto ao Senhor 

Secretário de Educação. 

Em 30/01/2026, a Comissão de Supervisores designada pela Secretaria de 

Educação, emitiu parecer mantendo a RETENÇÃO da aluna. 

Em 30/01/2026, o Senhor Secretário de Educação acolhe o Parecer da Comissão 

designada em manter a RETENÇÃO da aluna D.G.R., nº 08 - RA: 000114300614-8/SP. 

SED SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO
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RELATORES (AS) CONSELHEIROS (AS): 

 

            Magda Guimarães Olegário Silva               _____________________________ 

 

            Marcelo Soares de Oliveira                         _____________________________ 

 

            Margarete Aparecida Pedroso                   _____________________________ 

 

            Expedito Alves Filho                                     _____________________________ 

 

 

7- DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O Conselho Municipal de Educação aprova por unanimidade, o Parecer dos 

relatores. Reunião extraordinária realizada presencialmente, com registro na ATA 911ª. 

 

Presentes os Conselheiros (as): Magda Guimarães Olegário Silva, Maria de Fátima 

Leite, Marcelo Soares de Oliveira, Jorge Aparecido Calixto de Brito, Mônica Narvaez, 

Margarete Aparecida Pedroso e Expedito Alves Filho.  

 

Barueri, 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

____________________________ 

Magda Guimarães Olegário Silva 

Presidente do Conselho Municipal de Educação 
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5.3 Implementar materiais didáticos, recursos tecnológicos e práticas 

pedagógicas personalizadas e adaptadas que favoreçam a aprendizagem da 

discente. 

 
5.4 Flexibilizar a frequência escolar da estudante - 2026, conforme orientação 

médica, prescrita pelo Dr. Frederico Camelo Leão, Psiquiatra – CRM 51720, da 

Policlínica Cruz Preta/ Engenho Novo - Barueri - SP. 

 
5.5 Propor prazos maiores para a entrega dos trabalhos de compensação de 

ausências, entre outros. 

 
5.6 Implementar adaptações necessárias no âmbito escolar, conforme disposto 

no atestado psicológico da Dra. Alyne Ramos de Souza - CRP 06/118944. 

 
5.7 Atentar para o acompanhamento contínuo da saúde mental da estudante, 

prevenindo riscos de evasão escolar e prejuízos ao desenvolvimento 

socioemocional. 

 

 

6 – CONCLUSÃO FINAL 

              Analisando os autos, verificou-se que a tramitação do presente Recurso Especial 

obedeceu às normas da Deliberação CME nº 03/2021. Portanto, com base no acima 

exposto, defere-se o presente Recurso Especial, nos termos deste Parecer.  

 

Assim, este Colegiado é pela PROMOÇÃO da aluna D.G.R., RA: 000114300614-8/SP, 

matriculada no 8º ano da EMEF PROFª SUZETE DA COSTA E SILVA MARIANO.  

 

Encaminha - se cópia rubricada do presente Parecer à Secretaria de Educação, com 

a recomendação de que a escola dê ciência à interessada e ao corpo docente da unidade 

escolar em apreço.  
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4.3 O Estatuto da Criança e do Adolescente garante o direito à Educação voltada 

ao pleno desenvolvimento da pessoa, impondo ao Poder Público o dever de 

assegurar um atendimento educacional que contemple as especificidades dos 

alunos. 

 

4.4 A Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) estabelece que o 

sistema educacional seja inclusivo, com medidas de apoio individualizadas, 

sempre que necessário. 

 

4.5 A reprovação da menor, sem a observância das questões relacionadas a sua 

saúde mental, o que pode causar prejuízo educacional irreversível, agravando 

as dificuldades cognitivas e emocionais da aluna. 

 

4.6 O Currículo Municipal de Barueri, que pressupõe uma Educação pautada no 

princípio e concepção de um ensino humanizado. 

 

 

5- RECOMENDAÇÕES 

             Considerando que a aluna D.G.R. possui diagnóstico médico de transtorno mental 

comum (que são aqueles ligados a sintomas de ansiedade e depressão), este Colegiado 

recomenda: 

 

5.1  Para o ano letivo de 2026, propor atividades em regime domiciliar, sempre 

que necessário, visando atender às lacunas de aprendizagem. 

 

5.2  Ofertar a recuperação contínua e intervenções imediatas, após a avaliação 

diagnóstica realizada no 1º bimestre/2026, para progressão da aprendizagem 

da aluna. 
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 Diante do exposto, este Colegiado entende que embora não haja atestados médicos que 

justifiquem as ausências (em atendimento a legislação vigente), consta nos autos, o Laudo 

Médico com solicitação de flexibilização da frequência escolar da discente em razão de 

transtorno de ansiedade e depressão (CID F 41.2), considerando: 

 

 Que realiza acompanhamento psiquiátrico e psicológico desde 2023, conforme 

relatório da psicóloga Sra. Alyne Ramos de Souza – UBS – Raquel Sandrini Ruela 

(Jd. Maria Helena) – Barueri /SP; 

 Que a aluna obteve rendimento final/média satisfatória em 2025 em todas as 

disciplinas; 

 Os responsáveis legais da aluna são presentes nas atividades escolares (reuniões 

e convocações), conforme registro da Orientadora Educacional Sra. Lilciliana D. 

Pedroso; 

 Que a medicação prescrita pelo psiquiatra à aluna durante seu tratamento é 

muito forte, o que ocasiona o prejuízo na aprendizagem e na frequência escolar; 

 

 À luz dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, não se mostra 

adequada a aplicação automática do percentual de frequência mínima (LDB), 

quando comprovada condição de saúde que impacta diretamente a frequência 

escolar. 

 

4-DO DIREITO 

4.1 A Constituição Federal, em seu art. 227, impõe ao Estado o dever de 

assegurar à criança, com absoluta prioridade, o direito à educação, colocando-

a a salvo de toda forma de negligência, materializando, assim, o princípio da 

proteção integral ao menor. 

4.2 A Constituição Federal em seu artigo 1º, inciso III fundamenta o princípio da 

dignidade da pessoa humana. 

 

SNJ SECRETARIA DOS 
NEGÓCIOS JURÍDICOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
RESSARCIMENTO DE INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS AOS COFRES 

PÚBLICOS 
 

 
EMPRESA CNPJ 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSITÊNCIA SOCIAL 24.232.886/0001-67 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSITÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR - 
PRÓ SAÚDE 

24.232.886/0001-67 

COMATIC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 59.231.555/0001-97 

COOPERSETRA - COOPERATIVA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTES DE 
DOCUMENTOS E CARGAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

03.209.990/0001-60 

EXECUÇÃO CONSTRUÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO EIRELI 67.093.815/0001-33 

GREMIO RECREATIVO BARUERI 59.042.648/0001-73 

INSTITUTO HYGIA SAUDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 00.912.784/0001-24 

MEGA JJ - ASSESIO E CONSERVAÇÃO 04.999.840/0001-60 

 
Ficam as Empresas relacionadas acima e seus responsáveis legais, em 
razão do disposto no artigo 934 do Código Civil, NOTIFICADAS para que no 
prazo de 15 (quinze) dias contados desta publicação, recolha aos cofres do 
Município de Barueri, a importância devidamente atualizada, referente ao 
ressarcimento pelo pagamento da indenização trabalhista fixada nos autos 
judiciais: 
 

 

 EMPRESA  RECLAMANTE PROCESSO 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSITÊNCIA SOCIAL JULIANA SANTOS ANDRIOLI 1001140-56.2017.5.02.0202 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSITÊNCIA SOCIAL ANA MARIA CORTEZ VANNUCCHI 0003937-58.2013.5.02.0203 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSITÊNCIA SOCIAL RODRIGO SANTANA LEITE 0001187-21.2015.5.02.0201 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSITÊNCIA SOCIAL E 
HOSPITALAR - PRÓ SAÚDE 

ANDREA MARIA BEZERRA SANTOS 1000940-52.2017.5.02.0201 

COMATIC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA SILVIA MARIA DA SILVA FRANCO 1004123-56.2016.5.02.0204 

COOPERSETRA - COOPERATIVA ESPECIALIZADA EM 
TRANSPORTES DE DOCUMENTOS E CARGAS DO ESTADO 

DE SÃO PAULO 

ERINALDO BEZERRA 0001119-07.2011.5.02.0203 

EXECUCAO CONSTRUCAO E TERCEIRIZACAO EIRELI ROGELY PEREIRA MARTINS DE SOUSA 0003185-58.2014.5.02.0201 

EXECUCAO CONSTRUCAO E TERCEIRIZACAO EIRELI RAIMUNDA CARDOSO DE AMORIM 0003011-43.2014.5.02.0203 

EXECUCAO CONSTRUCAO E TERCEIRIZACAO EIRELI MARIA DO CARMO CORREIA 0003513-79.2014.5.02.0203 

EXECUCAO CONSTRUCAO E TERCEIRIZACAO EIRELI ELAINE CRISTINA ARRUDA SANTOS 1000801-37.2016.5.02.0201 

EXECUCAO CONSTRUCAO E TERCEIRIZACAO EIRELI MARIA JOSE MELO DA SILVA 0001786-88.2014.5.02.0202 

EXECUCAO CONSTRUCAO E TERCEIRIZACAO EIRELI DURCELINA ALVES CARVALHO DA SILVA 0003524-14.2014.5.02.0202 

EXECUCAO CONSTRUCAO E TERCEIRIZACAO EIRELI CELESTINA ROSA DE PINA 0000022-93.2016.5.02.0203 

EXECUCAO CONSTRUCAO E TERCEIRIZACAO EIRELI HELENITA FRANCISCA DE OLIVEIRA 0002917-95.2014.5.02.0203 

EXECUCAO CONSTRUCAO E TERCEIRIZACAO EIRELI VERA LUCIA MARIA DE OLIVEIRA 0000102-91.2015.5.02.0203 

EXECUCAO CONSTRUCAO E TERCEIRIZACAO EIRELI EDILEUSA DE JESUS ADELINA 0000881-46.2015.5.02.0203 

EXECUCAO CONSTRUCAO E TERCEIRIZACAO EIRELI MARIA DE LOURDES RODRIGUES DO 
NASCIMENTO 

0000706-52.2015.5.02.0203 

EXECUCAO CONSTRUCAO E TERCEIRIZACAO EIRELI REGINA MENDES PINHEIRO 0003858-79.2013.5.02.0203 

EXECUCAO CONSTRUCAO E TERCEIRIZACAO EIRELI ERIONIS ALVES XAVIER 0003054-43.2015.5.02.0203 

EXECUÇÃO CONSTRUÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO EIRELI EDINALVA VITALINA FERREIRA DA SILVA 0003164-82.2014.5.02.0201 

EXECUÇÃO CONSTRUÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO EIRELI VALDENICE DA MACENA 0003033-04.2014.5.02.0203 

EXECUÇÃO CONSTRUÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO EIRELI ARLETE GOMES DA SILVA 0003322-40.2014.5.02.0201 

EXECUÇÃO CONSTRUÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO EIRELI MARIA CELESTE NONATO 0003321-55.2014.5.02.0201 

EXECUÇÃO CONSTRUÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO EIRELI DARIO FONSECA DOS SANTOS 0003034-86.2014.5.02.0203 

EXECUÇÃO CONSTRUÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO EIRELI KARIN CONCEICAO DANTAS 0003512-94.2014.5.02.0203 

EXECUÇÃO CONSTRUÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO EIRELI MARINEIDE VIEIRA DA SILVA 0004076-73.2014.5.02.0203 

EXECUÇÃO CONSTRUÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO EIRELI IVANE OLIVEIRA GOMES 004460-13.2012.5.02.0201 

EXECUÇÃO CONSTRUÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO EIRELI CLEUSA APARECIDA DOS SANTOS 0000442-72.2014.5.02.0202 

EXECUÇÃO CONSTRUÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO EIRELI ELIETE DOS SANTOS 0003066-97.2014.5.02.0201 

EXECUÇÃO CONSTRUÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO EIRELI LUCIENE DUARTE BEZERRA 0002124-93.2013.5.02.0203 

EXECUÇÃO CONSTRUÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO EIRELI NACELIA GOMES TEIXEIRA 1000838-64.2016.5.02.0201 

EXECUÇÃO CONSTRUÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO EIRELI ELIETE DA SILVA ALVES 0003623-81.2014.5.02.0202 

EXECUÇÃO CONSTRUÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO EIRELI MARIA DAS DORES SOUZA DOS SANTOS 0003982-34.2014.5.02.0201 

GREMIO RECREATIVO BARUERI MARCILENE CAVAZA 1002584-21.2017.5.02.0204 

GREMIO RECREATIVO BARUERI ROBERTO TADEU TIRADO JUNIOR 1002479-47.2017.5.02.0203 

GREMIO RECREATIVO BARUERI ANDREW RODRIGO RAMOS MARQUES 1001033-69.2018.5.02.0204 

INSTITUTO HYGIA SAUDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL ROBSON EDUARDO MARQUES 1000655-82.2019.5.02.0203 

INSTITUTO HYGIA SAUDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL MARCO ANTONIO JUNQUEIRA 
FIGUEIREDO 

1001604-74.2017.5.02.0204 

INSTITUTO HYGIA SAUDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL MARIA IVONETE DE JESUS OLIVEIRA 1000362-18.2019.5.02.0202 

INSTITUTO HYGIA SAUDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL MARLENE BATISTA ABADE 1000217-93.2018.5.02.0202 

INSTITUTO HYGIA SAUDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL MARCO ANTONIO GONCALVES 1000872-93.2017.5.02.0204 

INSTITUTO HYGIA SAUDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL KARLA APARECIDA CORREIA 1000597-47.2017.5.02.0204 

INSTITUTO HYGIA SAUDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL CRISTIANE RIBEIRO DE SOUZA 1001447-44.2016.5.02.0202 

INSTITUTO HYGIA SAUDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL  LUZIA BARBOSA ADOLFO NOGUEIRA 0003338-91.2014.5.02.0201 

INSTITUTO HYGIA SAUDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL ROSENI MELO MENDONCA 1000956-60.2018.5.02.0204 

INSTITUTO HYGIA SAUDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL CRISTINA RITA DE OLIVEIRA 1000951-47.2018.5.02.0201 

INSTITUTO HYGIA SAUDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL RAFAEL SERRA 0003318-66.2015.5.02.0201 

INSTITUTO HYGIA SAUDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL ALINE DAMARES FIGLIANO DA SILVA 1000998-12.2018.5.02.0204 

MEGA JJ - ASSESIO E CONSERVAÇÃO RANILDA DE SOUZA OLIVEIRA 1001627-49.2019.5.02.0204 

 
 
Decorrido o prazo sem pagamento, o valor estará sujeito aos acréscimos 
de (1) JUROS MORATÓRIOS de 1% (um por cento) ao mês calendário ou 
fração conforme art. 162, inciso III e artigo 300 da Lei Complementar 
Municipal 118/2002, (2) ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA: calculada anualmente 
a partir do vencimento, com base na UFIB, conforme artigo 1º da Lei 
Complementar Municipal 161/2005 e à inscrição em dívida ativa. 

 
 
 

    Barueri, 06 de março de 2026. 
 
 

Claudia Gonçalves Fernandes 
Procuradora do Município 

 

 

                  DECRETO Nº 10.346, DE 10 DE MARÇO DE 2026 
               
                                                                           DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO                             

ADICIONAL SUPLEMENTAR 
 
                    JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 
 
                    DECRETA: 
 
                  Art. 1º Fica a Secretaria de Finanças, com fundamento no art. 4º, inciso I, da Lei nº 3.191, de 19 de 
novembro de 2025, autorizada a proceder à abertura de crédito adicional, no montante de R$ 2.100.000,00 (dois milhões e 
cem mil reais) para suplementar as seguintes dotações: 
 
 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
 02.11 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 02.11.03 EDUCAÇÃO INFANTIL - MATERNAL 
 44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 2.000.000,00 
 12.365.0017.1019 CONSTR./AMPL/REF.ESCOLAS MATERNAIS  
 02.24 SECRETARIA DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA -SIT 
 02.24.01 SECRETARIA DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 
 33904000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
                                 JURÍDICA R$ 100.000,00 
 19.126.0075.2075 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA  
 TOTAL........................................................................................................ R$ 2.100.000,00 
 
                   Art. 2º Os recursos para atender a presente solicitação correrão por conta  do superávit financeiro 
apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, de acordo com o estabelecido no art. 43, §1º, inciso I e §2º da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
        
                  Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                  Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Barueri, 10 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
                     JOSÉ ROBERTO PÍTERI 
                       Prefeito Municipal 

 

 

            DECRETO Nº 10.347, DE 10 DE MARÇO DE 2026 
               
                                               DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
 
     JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
        DECRETA: 
  
           Art. 1º Fica a Secretaria de Finanças, com fundamento na Lei nº 3.191/2025, art. 4º, autorizada a proceder à 
abertura de crédito adicional, no montante de R$ 1.520.000,00 (um milhão, quinhentos e vinte mil reais) para suplementar as 
seguintes dotações:  
 
 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
 02.15 SECRETARIA DE OBRAS 
 02.15.01 SECRETARIA DE OBRAS 
 44905100 D.R. 05 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 1.520.000,00 
 10.302.0029.1001 POSTO DE SAÚDE, HOSPITAL E PRONTO SOCORRO  
 TOTAL........................................................................................................ R$ 1.520.000,00 
 
           Art. 2º O crédito adicional de que trata o artigo anterior correrá por conta da anulação parcial das seguintes 
dotações: 
 
 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
 02.15 SECRETARIA DE OBRAS 
 02.15.01 SECRETARIA DE OBRAS 
 44905100 D.R. 05 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 1.520.000,00 
 10.302.0029.1001 POSTO DE SAÚDE, HOSPITAL E PRONTO SOCORRO  
 TOTAL........................................................................................................ R$ 1.520.000,00 
 
 
           Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
           Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Barueri, 10 de março de 2026. 
 
 
 
 
                                      JOSÉ ROBERTO PITERI 
                                         Prefeito Municipal 
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ATOS OFICIAIS - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
FIEB FUNDAÇÃO INSTITUTO 

DE EDUCAÇÃO DE BARUERI  

 

 

Barueri, 11 de março de 2026 

 

CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO  

Convocação 11/2026 

 Convocamos os candidatos abaixo relacionados a comparecerem ao Departamento de Recursos 

Humanos da Fundação Instituto de Educação de Barueri - FIEB, Avenida Andrômeda, 500 – Alphaville – 

Barueri, de segunda-feira a sexta-feira, das 09:00 às 16:00, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

publicação, nos termos do artigo 12, parágrafo 1º, da lei complementar nº 277, de 07 de outubro de 2011. 

O não comparecimento implicará na desclassificação do candidato. 

NOME CARGO EFETIVO EDITAL CLASSIFICAÇÃO 

DANIELA OLIVEIRA GAMA ASSISTENTE TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 02/2024 46 

MORGAN AUGUSTO DE 
OLIVEIRA CONTADOR 02/2024 8 

GABRIELE HILÁRIO CARDOSO 
SANTOS FONOAUDIÓLOGO 02/2024 13 (PCD) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE 

 

 

 

Barueri, 11 de março de 2026 

 

CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES 

PEB I / PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (DI) / PEB III – BASE COMUM / PEB III – ENSINO 
TÉCNICO/ CURSO PREPARATÓRIO PARA VESTIBULARES 

Edital 06/2025 

Convocação 10/2026 

Convocamos os candidatos abaixo relacionados, a comparecerem ao Departamento Técnico de 

Administração de Pessoal da FIEB – Fundação Instituto de Educação de Barueri, Avenida Andrômeda, 

500 – Alphaville – Barueri, de segunda-feira a sexta-feira, das 09:00 às 16:00, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados da publicação. O não comparecimento implicará em sua desclassificação. 

 
 
 
 
 
 
  
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE 

CLASSIFICAÇÃO NOME CONTRATO 

14 ROSA MARIA BARBOSA ENSINO REGULAR - PEB I 

2 DERLIS AUGUSTO VASCONCELOS ADORNO BASE COMUM - PEB III - EDUCAÇÃO FÍSICA/ 
SAÚDE: CORPO E MOVIMENTO 

1 LUIS CARLOS SILVA GARCIA BASE COMUM - PEB III - LÍNGUA INGLESA 

2 JULIANA PEDROSO DUCA MOREIRA BASE COMUM - PEB III - LÍNGUA INGLESA 

 

 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº 38/2025. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE BARUERI – FIEB. 
CNPJ Nº: 65.700.239/0001-10. 
CONTRATADA: LIVRARIA EDUCACIONAL LTDA. 
CNPJ Nº: 37.154.015/0001-14. 
OBJETOS: Fornecimento de materiais didáticos integrados, compreendendo coletâneas de livros físicos com 
recursos digitais complementares, materiais paradidáticos e projetos pedagógicos, destinados aos alunos 
do Ensino Fundamental I e II, Ensino Médio Regular, Ensino Médio Integrado e Cursinho Pré-Vestibular da 
Fundação Instituto de Educação de Barueri (FIEB), para o ano letivo de 2026, conforme as condições, 
especificações e exigências estabelecidas neste instrumento. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 24.507.513,00 (vinte e quatro milhões, quinhentos e sete 
mil, quinhentos e treze reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I) Unidade Gestora: 03.01.01; II) Fonte de Recursos: 01.230.0000; III) 
Programa: 12.122.0090.2090-06 / 12.363.0093.2093-34; IV) Elemento de Despesa: 33.90.32-04; V) Plano 
interno: Não há. 
ADVOGADO: Marcelo Moleiro dos Reis - OAB/SP 157.556. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO FIEB Nº: 88/2025. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação. 

 
 

Barueri, 15 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE DA FIEB 

 

 

 

PORTARIA Nº 84, DE 11 DE MARÇO DE 2026 

 

  LUIZ ANTONIO RIBEIRO, SUPERINTENDENTE da FIEB – Fundação Instituto de Educação de 

Barueri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e pela portaria nº 28/2025, 

            

RESOLVE: 

 Art.1º - Nomear ELAINE CRISTINA GUIMARÃES, RG nº XX.XXX.021-3 no cargo efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III - CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO - ENFERMAGEM de 

que trata o anexo II da Lei Complementar nº 583 de 24 de novembro de 2024, em virtude de sua 

aprovação no Concurso Público nº 01/2024. 

 

  Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 05 de março de 2026. 

  

  Art.3º- Publique-se e cumpra-se a presente Portaria. 

 

 
 
 

 

 
LUIZ ANTONIO RIBEIRO 

SUPERINTENDENTE 
 
 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 85, 11 DE MARÇO DE 2026 

 

  LUIZ ANTONIO RIBEIRO, SUPERINTENDENTE da FIEB – Fundação Instituto de Educação de 

Barueri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e pela portaria nº 28/2025, 

            

RESOLVE: 

 Art.1º - Nomear FABIANO TAKASHI MORIMOTO, RG nº XX.XXX.613-7 no cargo efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III – CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS de que trata o anexo 

II da Lei Complementar nº 583 de 24 de novembro de 2024, em virtude de sua aprovação no Concurso 

Público nº 01/2024. 

 

  Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 09 de março de 2026. 

  

  Art.3º- Publique-se e cumpra-se a presente Portaria. 

 

 
 
 

 

 
LUIZ ANTONIO RIBEIRO 

SUPERINTENDENTE 
 
 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 85, 11 DE MARÇO DE 2026 

 

  LUIZ ANTONIO RIBEIRO, SUPERINTENDENTE da FIEB – Fundação Instituto de Educação de 

Barueri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e pela portaria nº 28/2025, 

            

RESOLVE: 

 Art.1º - Nomear FABIANO TAKASHI MORIMOTO, RG nº XX.XXX.613-7 no cargo efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III – CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS de que trata o anexo 

II da Lei Complementar nº 583 de 24 de novembro de 2024, em virtude de sua aprovação no Concurso 

Público nº 01/2024. 

 

  Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 09 de março de 2026. 

  

  Art.3º- Publique-se e cumpra-se a presente Portaria. 

 

 
 
 

 

 
LUIZ ANTONIO RIBEIRO 

SUPERINTENDENTE 
 
 

 

IPRESB INST. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE BARUERI

 

 
 

 

Desclassificação 

Concurso Público 01/2024 – IPRESB 

Publicamos, conforme termo de desistência, a desclassificação do candidato abaixo 
relacionado, nos termos do item 12.7 do edital 001/2024. 

 

Nome Cargo Público Efetivo Edital Classificação 

Mirella Pereira Do Nascimento Agente Previdenciário 01/2024 09º 

 

Convocação  

Concurso Público 01/2024 – IPRESB 

 

Convocamos os candidatos abaixo relacionados a comparecer à sede do IPRESB – Instituto 
de Previdência Social do Servidores Municipais de Barueri, sita na Alameda Wagih Salles 
Nemer, 85‑ Centro – Barueri/SP, no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação, nos 
termos do artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar 277 de 07/10/2011 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Barueri). 

 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação. 

 

Nome Cargo Público 
Efetivo Edital Classificação 

Rodrigo Farias da Silva Agente Previdenciário 01/2024 10º 

Ivan Pinheiro Herrmann Agente Previdenciário 01/2024 11º 

 

 

 

Weber Seragini 

Presidente – IPRESB 


